
DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA SO Nº 015/2026

1 JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

A contratação se justifica pela necessidade de garantir o abastecimento contínuo da frota de veículos
do município de Mirante do Paranapanema – SP, que são utilizados para a execução de serviços
essenciais, como transporte de pacientes, patrulhamento, coleta de resíduos, manutenção de vias
públicas e demais atividades administrativas.

A aquisição se faz necessária para o abastecimento da frota de veículos,  de modo a atender os
deslocamentos dos agentes públicos, secretários, materiais, servidores, munícipes para cumprimento
de atividades logísticas e operacionais. O não abastecimento adequado dos veículos, comprometeria
a  execução  de  serviços  fundamentais,  prejudicando  diretamente  a  qualidade  do  atendimento  à
população e a implementação das políticas  públicas.  Portanto,  a  aquisição de combustíveis  para
todas essas secretarias é uma necessidade inadiável e essencial para a continuidade das atividades e
serviços prestados à população do município de Mirante do Paranapanema - SP.

A  falta  de  combustível  inviabiliza  o  funcionamento  dos  veículos,  com  evidentes  prejuízos  ao
desenvolvimento dos trabalhos, tendo em vista que esses veículos são utilizados para o atendimento
as demandas diversas ora pontuadas.

A contratação visa garantir o atendimento as demandas de abastecimento da frota do Município de
Mirante do Paranapanema - SP, suas secretarias e fundos.

O município de Mirante do Paranapanema - SP, por meio das diversas secretarias que compõem a
administração municipal, desempenha funções essenciais para o bem-estar da população, logo, para
garantir  a  continuidade e  eficiência  desses  serviços,  é  imprescindível  o  abastecimento regular  e
contínuo da frota de veículos oficiais que atendem este órgão.

2 OBJETO

O  objeto  desta  contratação  se  refere  a  Contratação  de  empresa,  para  FORNECIMENTO  DE
COMBUSTÍVEL  (ETANOL  E  GASOLINA) e  (ÓLEO  DIESEL  S  -10  E  ÓLEO  DIESEL  S-500), a  serem
abastecidos no município de Mirante do Paranapanema – SP, Distrito de Costa Machado e Distrito de
Cuiabá Paulista, para atender a frota de veículos do Município, pelo período de 12 (doze) meses.

3 DATA PREVISTA PARA A CONTRATAÇÃO

A previsão é de que a contratação seja realizada na segunda quinzena de maio, ou, na primeira
quinzena de junho.

4 INFORMAÇÃO ACERCA DA DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

Organograma: 02.001 – GABINETE DO PREFEITO
Ficha: 08 — Despesa: 3.3.90.30.00 - Fonte: 01.510.0000.0000.

Organograma: 02.001 – ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
Ficha: 22 — Despesa: 3.3.90.30.00 - Fonte: 01.110.0000.0000.

Organograma: 04.001 – OBRAS E URBANISMO
Ficha: 48 — Despesa: 3.3.90.30.00 - Fonte: 01.110.0000.0000.
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Organograma: 05.001 – ATENÇÃO BÁSICA
Ficha: 62 — Despesa: 3.3.90.30.00 - Fonte: 05.311.0000.0000.
Ficha: 62 — Despesa: 3.3.90.30.00 - Fonte: 05.301.0010.0000.

Organograma: 05.003 – VIGILÂNCIA EM SAÚDE
Ficha: 76 — Despesa: 3.3.90.30.00 - Fonte: 01.311.0000.0000.

Organograma: 05.006 – ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL
Ficha: 87 — Despesa: 3.3.90.30.00 - Fonte: 01.305.0000.0000.
Ficha: 92 — Despesa: 3.3.90.30.00 - Fonte: 05.302.0000.0000.

Organograma: 06.001 – CRECHES MUNICIPAIS
Ficha: 100 — Despesa: 3.3.90.30.00 - Fonte: 01.212.0000.0000.

Organograma: 06.002 – PRÉ ESCOLA
Ficha: 107 — Despesa: 3.3.90.30.00 - Fonte: 01.210.0000.0000.

Organograma: 07.001 – ENSINO FUNDAMENTAL
Ficha: 115 — Despesa: 3.3.90.30.00 - Fonte: 01.220.0000.0000.

Organograma: 07.002 – TRANSPORTE DE ALUNOS
Ficha: 124 — Despesa: 3.3.90.30.00 - Fonte: 01.220.0000.0000.

Organograma: 10.001 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST. SOCIAL
Ficha: 147 — Despesa: 3.3.90.30.00 - Fonte: 01.510.0000.0000.
Ficha: 176 — Despesa: 3.3.90.30.00 - Fonte: 01.510.0000.0000.
Ficha: 189 — Despesa: 3.3.90.30.00 - Fonte: 01.510.0000.0000.
Ficha: 197 — Despesa: 3.3.90.30.00 - Fonte: 01.510.0000.0000.
Ficha: 205 — Despesa: 3.3.90.30.00 - Fonte: 01.510.0000.0000.

Organograma: 11.001 – AGRICULTURA E ABASTECIMENTO
Ficha: 214 — Despesa: 3.3.90.30.00 - Fonte: 01.110.0000.0000.
Ficha: 221 — Despesa: 3.3.90.30.00 - Fonte: 01.110.0000.0000.
Ficha: 221 — Despesa: 3.3.90.30.00 - Fonte: 01.130.0000.0000.

Organograma: 13.001 – DEPTO. ESPORTES, CULT. E LAZER
Ficha: 228 — Despesa: 3.3.90.30.00 - Fonte: 01.111.0000.0000.

Organograma: 14.001 – CORPO DE BOMBEIROS
Ficha: 234 — Despesa: 3.3.90.30.00 - Fonte: 01.110.0000.0000.

Organograma: 14.001 – CULTURA E TURISMO
Ficha: 261 — Despesa: 3.3.90.30.00 - Fonte: 01.110.0000.0000.

Organograma: 18.001 – MEIO AMBIENTE E REFORMA AGRÁRIA
Ficha: 272 — Despesa: 3.3.90.30.00 - Fonte: 01.110.0000.0000.

5 INDICAÇÃO DE OUTRAS CONTRATAÇÕES INTERDEPENDENTES OU VINCULADAS

Não há contratações correlatas ou interdependentes.
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6 INDICAÇÃO DO(S) INTEGRANTE(S) DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO

Compõem a equipe de planejamento desta contratação: Vilsso José dos Santos.

Mirante do Paranapanema – SP, 15 de abril de 2026.

ERICK RICARDO MORIYAMA CANEVARI
Secretário Municipal de Obras

Erick C
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